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Brasília–DF, 10 de outubro de 2011 

 

Seguem abaixo as respostas e o conteúdo dos pedidos de esclarecimentos realizados 

pelas empresas 3M DO BRASIL LTDA, VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO, e 
OBERTHUR TECNOLOGIES. Ressalta-se que as respostas emitidas por esta 

Administração encontram-se em destaque precedidas pela palavra “RESPOSTA”. 
 

3M DO BRASIL LTDA 
 

PERGUNTA: 
 

 
 
RESPOSTA: 
 

Não serão aceitos equipamentos com Zoom ótico ou digital inferior 

a 4x, conforme especificado em Edital. 

 
 

 



PERGUNTA: 
 

 
 

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. 

 
PERGUNTA: 
 

 
 

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
 
RESPOSTA: 
 
O entendimento está errado. O Edital, nos pontos mencionados, não 
exige certificação ICAO para hardware. Exige-se, por outro lado, que as 
coletas biométricas realizadas por tais equipamentos atendam aos 



padrões e especificações contidos na norma ICAO 9303, parte 1, em 
especial àquelas contidas no volume II. 

 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

 

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. A funcionalidade de coleta de digital básica 

não está presente nos kits do STI. O Edital é bem claro ao dispor sobre os 

equipamentos que compõem cada kit, conforme se pode observar no 

anexo I do Edital, item 1.2 – detalhamento do objeto (pág. 34); no anexo I 

do Termo de Referência – visão dos Kits utilizados pelo STI (pág. 58); e no 

anexo III do Termo de Referência – Especificações Técnicas da Solução 

(pág. 70). Conforme se constata em todos os itens citados, não é exigido 

o Hardware de coleta biométrica de digitais para os Kits do STI, sendo, 

portanto, impossível a coleta de digital em tais Kits, caracterizando o 

mero erro formal. O erro já foi corrigido no Edital. 

 

 
PERGUNTA: 
 



 
 

 

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Não são exigidas as adições propostas pela 

solicitante. O conteúdo dos grupos de dados listados pela empresa 

deverão ser exibidos ao operador dos Kits, porém não serão repassados 

ao STI através da interface especificada. 

 

PERGUNTA: 
 



 

 
 

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. Houve erro formal, devendo ser 

desconsiderado o item 6.1.4. A solução, conforme especificado no Edital, 

deverá contemplar caneta digital passiva para uso em LCD. 

 

 

PERGUNTA: 



 
 

RESPOSTA: 
 
O entendimento está errado. O item é mínimo obrigatório. Foi realizada 
alteração do edital. 

 

VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM 
MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A 

 

 

 

PERGUNTA: 
 

 
 



 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está incorreto. Não há prejuízo à competitividade, 

tendo em vista que o prazo é aplicado de forma universal a todos 

os participantes do processo licitatório. Além disso, há de se frisar 

que o termo de referência foi apresentado em audiência pública, 

convocada através de publicação em diário oficial, realizada em 

21/02/2011, portanto há mais de 07 (sete) meses da realização do 

certame, tendo contado com a participação de diversas empresas 

interessadas, inclusive a empresa ora solicitante de 

esclarecimentos, conforme consta da ata de realização publicada 

no site desta Polícia Federal (www.pf.gov.br) e extrato apresentado 

a seguir: 

 

 

 

 

PERGUNTA: 
 

 



 
 

RESPOSTA: 
 

A participação de consórcio estava prevista no termo de referência 

submetido à análise na audiência pública ocorrida em 21/02/2011. 

Além disso, não é exigida a formalização do consórcio no prazo de 

08 (oito) dias. O que se exige na referida fase do certame para as 

empresas consorciadas é, tão somente, o compromisso de 

constituição de consórcio, conforme previsto no item 2.9.1.2. 

PERGUNTA: 



 

 

 

RESPOSTA: 
 

Os argumentos colacionados pela empresa VALID, em nenhum momento, 

apontam ou caracterizam a restrição ou frustração da competitividade do 

certame. O presente processo licitatório segue à risca os ditames das leis 

n° 8.666/93 e 10.520/02, inclusive no que diz respeito ao citado art. 4º, 



inciso V, da lei 10.520/02, que prevê o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis 

entre a publicação e a abertura do certame. 

 

PERGUNTA: 
 

 

 
 

 

RESPOSTA: 
 

Pela relevância e especificidade do projeto é exigida das empresas 

participantes do certame capacidade técnica comprovada através da 

apresentação de certidões, conforme especificado no anexo V do termo 

de referência. Dessa forma, as empresas participantes já devem ter 

prestado serviços similares em tecnologia e complexidade de execução 

ao ora pretendido. O item 11.1, ao tratar da homologação da solução, 

dispensa a apresentação naquele momento das adaptações particulares 

às necessidade da Polícia Federal. Assim, são dispensadas traduções 

para língua portuguesa, bem como todas as implementações de interface 

de softwares específicas, sendo exigidos hardwares comuns de mercado 

nesse segmento, acompanhados de softwares nativos, sem customização 

específica. A complexidade envolvida até essa fase do certame é, tão 

somente, aquela dominada pela empresa, não sendo esperado que as 

licitantes requeiram prazo excepcional para seu cumprimento. 

 

 

 

PERGUNTA: 
 



 

 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Conforme previsto em Edital, o objeto será 

adjudicado em lote único a um único licitante, seja ele empresa ou 

consórcio de empresas. 

 

 
PERGUNTA: 
 

 

 
 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. Conforme consta do Edital, o 

remanejamento é parte integrante do escopo do serviço, possuindo, no 

entanto, remuneração por serviço efetivamente prestado. Os serviços 

incluídos em garantia, por outro lado, não fazem jus a remuneração 

adicional. 

 

PERGUNTA: 
 

 



 

 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Conforme consta do Edital, o item em 

questão refere-se à quantidade de locações mensais objeto do contrato. 

O campo quantidade de mensalidades corresponde ao número de kits em 

uso multiplicado pela quantidade de meses em que cada kit permanecerá 

locado durante a vigência contratual. 

 
 
PERGUNTA: 
 

 

  

 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. Deverão ser observadas as regras 

constantes no Anexo V do Termo de Referência. O item 2.8 foi corrigido 

de forma a não causar interpretação equivocada. 

 

 

 

PERGUNTA: 
 



 
 

RESPOSTA: 
 

Deverão ser observadas as regras do Decreto 3.555/2008 da Presidência 

da República, não sendo exigido por essa CTI/DG/DPF nenhuma regra 

adicional àquelas constantes do normativo legal sobre o assunto. 

Dúvidas sobre a operação do portal COMPRASNET devem ser dirimidas 

junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG – 

através do telefone 0800-9782329. 

 

PERGUNTA: 
 

 

 

 
 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. As regras não são conflitantes e decorrem 

de dispositivos legais. O item 6.6 transcreve a norma constante do art. 24, 

§4º do Decreto n° 5.450/2005, enquanto o item 8.2.1 decorre do art. 8º, §1º, 

do Decreto n° 7.174/2010. A regra do item 6.6 refere-se aos lances, 

enquanto a regra do item 8.2.1 pode ser aplicada à oferta inicial de 

proposta dos licitantes, caso haja empate entre essas propostas e não 

ocorram lances. 

 
PERGUNTA: 



 
 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está correto. Deverão ser observadas as regras 

constantes no Anexo V do Termo de Referência. O item 9.13 foi corrigido 

de forma a não causar interpretação equivocada. 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

Conforme previsto em Edital, serão objeto de análise quaisquer 

características técnicas, com exceção das ressalvas constantes no item 

11.1. 

 
PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 



 

O entendimento está errado. A entrega dos kits contempla a entrega dos 

kits instalados e funcionais. O prazo a ser considerado é o prazo 

constante do item 15.7.  O anexo II foi corrigido de forma a não causar 

interpretação equivocada. 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

Entre os itens de segurança comuns aos documentos de migração está o 

uso de tintas especiais, visíveis unicamente sob comprimentos 

específicos de ondas luminosas.  Para verificação de autenticidade de 

documentos é necessário confrontar sua imagem sob exposição a luz 

branca, ultravioleta e infravermelho, com o template de referência nas 

mesmas condições de exposição. O assunto questionado é de amplo 

conhecimento das entidades atuantes nessa área de negócio. 

O procedimento de redução de ruídos consiste em tratamento da imagem 

para remoção de pixels acrescentados durante o processo de captura 

reduzindo a qualidade da imagem. Trata-se de procedimento disseminado 

em mercado, cujo domínio é esperado das empresas participantes da 

presente licitação. Esclarecimentos adicionais devem ser obtidos em 

literatura técnica especializada e amplamente disponível. 

Em relação ao item 5.22, o entendimento da empresa é equivocado, tendo 
em vista que a norma apresenta requisitos técnicos relacionados aos 
controles biométricos do documento de viagem. 



Os formatos exigidos nos itens 4.3.4 e 5.3.4 devem ser cumpridos seja 
pelo hardware, seus drivers ou camada adicional de software provida pelo 
fornecedor. 
O SDK compatível com Java 1.6 deve estar disponível à Polícia Federal, 
seja como software nativo ao hardware seja como camada adicional 
provida pelo licitante. 
 
 

PERGUNTA: 
 

 

 

 
 

RESPOSTA: 
 

O item 7.1.8 refere-se a FUNCIONALIDADE de leitura avançada de 

documentos e não a hardware de leitura como inferido pela solicitante. 

O item 7.3.3 refere-se a procedimento disseminado em mercado, cujo 

domínio é esperado das empresas participantes da presente licitação. 

Esclarecimentos adicionais devem ser obtidos em literatura técnica 

especializada e amplamente disponível. 

O entendimento da solicitante em relação ao item 7.4.1 está errado. O 

MTBF indicado é o mínimo aceitável, podendo ser excedido pela licitante. 

O item 7.1.8 refere-se a FUNCIONALIDADE de leitura avançada de 

documentos e não a hardware de leitura como inferido pela solicitante. 



Em relação ao item 7.7.3, a manutenção da base de templates corre a 

cargo da contratada conforme descrito no item 9.3 do Termo de 

Referência. 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

Conforme já demonstrado, os prazos são compatíveis com o objeto 

licitado e atendem a todos os ditames legais, motivo pelo qual a 

solicitação foi indeferida. 

 

PERGUNTA: 
 

 
 

RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. Conforme consta do Edital, o item em 

questão refere-se à quantidade de locações mensais objeto do contrato. 

O campo quantidade de mensalidades corresponde ao número de kits em 

uso multiplicado pela quantidade de meses em que cada kit permanecerá 

locado durante a vigência contratual. O valor unitário deve ser preenchido 

na coluna “C”, conforme indicado no edital. 

 

 

OBERTHUR TECHNOLOGIES 

 
PERGUNTA: 
 

 
 A vigência contratual indicada é de 48 meses, mas no Anexo I, item 2.5, 

página 42, a distribuição dos quantitativos apresentada consta 5 anos, ou 

seja, 60 meses. Perguntamos: São 48 ou 60 meses? 



 
 
RESPOSTA: 
 

O entendimento está errado. O prazo contratual será de 48 meses. As 

cinco entregas indicadas serão realizadas dentro do período de 48 meses. 
 

 
PERGUNTA: 
 

 Qual é a unidade de medida para os Serviços de Integração de Sistemas 

(Desenvolvimento JAVA)? Consta no Edital e seus anexos um valor de “0,25” 

e uma estimativa de preço unitário de R$ 420.474,21 (pág.138). Favor 

esclarecer sobre a unidade de medida e a métrica para este serviço. 

 
 
RESPOSTA: 
 

Serão realizadas 03 (três) integrações por ano. O item refere-se à soma 

das 03 integrações divididas em 12 meses, para fins de composição de 

preço estimado. O valor mensal constante da planilha refere-se à 

decomposição do valor da integração pelo número médio de meses 

esperado entre as integrações. O item 9.5.1 do Termo de Referência foi 

corrigido, contemplando apenas 03 (três) integrações anuais. 

 
PERGUNTA: 
 
 

 O Edital e seus anexos mencionam que a Contratada terá 15 dias úteis a 

partir do aceite definitivo do piloto, para a entrega do lote inicial. Está 

definido somente os quantitativos, mas não indica para quais municípios 

esta entrega e instalação do lote inicial acontecerá. Seriam os 156 

municípios relacionados? Pedimos esclarecer. 

 
RESPOSTA: 
 

O primeiro lote poderá contemplar entregas em todos os municípios 

relacionados. A Polícia Federal indicará os locais atendidos no primeiro 

lote e a quantidade de cada local após a assinatura do contrato. 
 

 
 
PERGUNTA: 
 

 O Item 18.24, pág.22, cita que a Contratada deve “manter durante toda a vigência 

do contrato os profissionais a ele alocados com as competências e 

certificações exigidas nas descrições dos serviços, bem como capacitá-los 

nas tecnologias que eventualmente venham a ser utilizadas durante sua 

execução. Tal qualificação sempre que exigida pela CTI/DPF, deverá ser 



comprovada por currículos e certificados oficiais.”. Não localizamos 

exigências de certificação dos profissionais. Pedimos esclarecer sobre os 

requisitos de certificação dos profissionais da Contratada. 

 
 
RESPOSTA: 
 

Uma vez que não há exigências de profissionais específicos o item 

queda-se inerte. 

 

 

Luis Otávio Gouveia 

Chefe da Divisão de Informática - DINF 

Coordenação de Tecnologia da Informação - CTI 

 


